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ALUGUEL SOCIAL

LUIZ AFONSO DA SILVA

SANTOS

oLl0L12026
,

ATE

3rlLzl2026

Valor de RS 700,00

(NELY KLEIN HENSEL)



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE (S): LUIZ AFONSO DA SILVA SANTOS, brasileiro, inscrito no

CPF 352.1 '13.690-68, residente e domiciliado- São Sebastião do Caí - RS.

OUTORGADO (S): NELY KLEIN HENSEL, brasileira, inscrito no CPF

062.716.340-87, residente e domiciliado- São Sebastião do Caí - RS.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração o (s)

outorgante (s), nomeia (m) e constitui (em) seu procurador acima qualificado

(outorgado) com a finalidade e poder específico para receber valores relativos

ao pagamento de aluguel social junto á Prefeitura Municipal de São Sebastião

do Caí - RS.

A ser depositado em conta

Banco: BANRISUL (CONTA CONJUNTA)

Agência: 0891

Conta: 057093.0-5

LUIZ AFONSO DA SILVA SANTOS

cPF 352.113.690-68
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São Sebastião do Caí, 15 de janeiro de 2026.
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C0NTRATO DE LOCAÇÃO

lnstrumento particular de Contrato de Locação de imóvel residencial que íazem entre si:

LOCADORA E PROPRIETÁRA: I'IELY KLEIN HEH§=L, brasiteira, aposentada, viúva,
residente e domiciliada da Rua Elsa Diemer Klein, no825, bairo Mla Rica, São Sebastião
do CailRS, Cep 95760-000, portadora da carteira de identidade 5031516551, expedida
pela SSPIRS, inscrita no CPF sob no 062.716.340-87, representada neste ato por sua
procuradora §IMONE TERE§INHA HEN§EL DO§ SANTOS, brasileira, casada,
professora, inscrita no CPF sob o no 679.556.730-34 e RG no 805452§218, residente e
domiciliada da Rua Elsa Diemer Klein, na 595, baino Vila Rica, São Sebastião do Cai/RS,
Cep 95760-000.

LOCATÁRIO: LUIZ AFOH§O úÂ SILVA §ÂHTO§, brasileiro, portador da cédula de
identidade 2026523296 - expedida pela S§PIRS, inscrita no CPF sob o n:352,Í13.690-
68, residente na Rua Adão Vieira, 11 - Casa 11, Lot Morada do Vale, Sâo Sebastião do
Cai/RS, Cep 95760-000.

cLÁusulAs E coNDrÇÕEs

1e - OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Adão Meira, 1 1 - Casa 11, Loteamento
Morada do Vale na cidade de São Sebastião do Cai.

23 - DESTINAÇÃO: O imóvel destina-se úniça e exclusivamente a fins re*idenciais da
locatária.

3a - PRAZO: O praza de locação será de 12 {doze} meses, iniciando-se em 01 de janeiro
de 2A26 e terminando no dia 31 de dezembro de 2026. No entanto o contrato poderá ser
prorrogado havendo interesse de ambas as partes.

43 - ALUGUEL: O aluguel mensal será de R$7CI0,00 reais, além da despesa de consumo
de água, que virá ã vencer pontualmente no dia 10 de cada mês.

Parágrafo Primeiro: Fica obrigado o locadar emitir reciba da quantia pâga, relacionando
detalhadamente todos os valores oriundos de juros ou outra despesa. Tal recibo será
emitido desde que haja a apresentação dos mmprovantes de todas as despesas do
imovel devidamente quitado pelo locatário. Caso ele venha a efetuar o pagamênto do
aluguel através de cheque, restará facultado ao locador emitir os recibos de pagamento
somente apos sua compensação.

5c - TAXAS E DESPESAS: O locatário será responsável pelo pagarnento das taxas de
energia elétrica, as quais serão pagas diretamente as empresas concessionárias dos
referidos serviços.

6c - REAJU§TE; O aluguel mensal fixado na cláusuta 4ê se!'á reajustado anualmente.

7c - CONSERVAçÃO: É responsabilidade do locatário manter o imóvel em perfeito
estado de conservação, com suas instalações em funcionamento, como recebido no ato

TÀBEUONATO DÉ, §" §' DO CÀ!''-i't'lm o*w&

M* 74Á,-, {-\"*.
de assinatura deste contrato
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8e - DEVOT-UÇÃO: Caso o locatário deseje devolver o imóvel antes do prazo ajustado,
pagará uma multa referente ao valor de três aluguéis da data da devolução.

9ê - OBRAS:O valor das benfeitorias necessárias são de total responsabilidade do
locatário, não podendo ser abatido o valor no aluguel.

10e - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: O locatário não poderá ceder ou transferir a outros
o presente imóvel sem o prévio consentimento do locador.

11" - VENDA DO IMOVEL: Na hipótese de venda do irnóvel, obriga-se o locatário a
permitir visitas, mediante cambinação prévia de dia e hora, devendo ser oferecido o
imóvel ao locatário previamente.

124 - ATRASO NO PAGAMENTO: O tocatário é obrigado a pagar pontualmente o
aluguel ê os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado
ou, em sua falta, até o 10 dia útildo mês seguinte ao vencidc, junto ao locador.

í3e - RESCISÃO: O contrato somente será rescindido nos casos previstos nos artigos 8e,

9e, 46 e 47, da Lei no 8.24511991.

144 - FORO: As partes elegem o Foro da cidade de São §ebastiãa do Cai - Rio Grande
do Sul - RS, para as ações que resultem do presente contratc.

Por estarem assim justos e acordados, assinam o presente.

São Sebastião do Cai - RS, 01 de janeiro de 2026

\'JvwYq I?(' àt) /- J-
\Zv1/\JW 'á*bSIMONE TERESINHA H. DOS SANTOS

NELY KLEIN HENSEL
LOCADOR

LUIZ AFONSO DA SILVA
LOCATÁRIO
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soLrctTAÇÃo DE BENEFíC|O EVENTUAL

)* 5,\r* 6o^toeNome

Fone: 1\

* Endereço ?q* ./ÀJ"ã í;e;rN - n2 A4 - Mo,oJ* Ju iltt - S.s Jrç;
Vem pelo presente requerer o benefício eventual abaixo descrito e declaro que todas

as informações prestadas por mim são verídicas.

São Sebastião do Caí , nrJ râ 2O2S
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PARECER SOCIAL

O Serviço Social, após avaliação socioeconômÍca, é de

concessão do benefício: .Iluorel 5ou,o,1 , l-)ú ,)q
,Pâ
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PRONTUÁRIO CRAS NO

São Sebastião do Caí, Lô/ t rc,/ 2025

nte Social

AUroRrzAÇÃo WW*
CRESS 15048

Autorizo a concessão do benefÍcio supra para o usuário requerente fi6§{Eh1ftos da

" Lei l\íunicipal 4.092 de 2011112018 de benefícios eventuais

São Sebastião do Caí, §,c, t

ra-rY

2

Secretária de istênc

Rua Ari Baierle, 177 - Centro - CEP 95760-000 - São Sebastião do Caí - FONE: (51) 36352569

Social
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soLrcrrAÇÃo DE BENEFíC|O EVENTUAL

)* 5,\r- 5o^tosNome:

Fone: 1t

* Endereço ?ro -4J,"á *,e;rw - n2 Át - Mo,,d* Ju ilto - S.s JrGi
Vem pelo presente requerer o benefício eventual abaixo descrito e declaro que todas

as informaçÕes prestadas por mim são verídicas.

São Sebastião do Caí u*rJtâ ZO2S
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PARECER SOCIAL

O Serviço Social, após avaliação socioeconômica,

concessãodo benefício: .Il",oral 5.";o'1 , r)ú lt
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PRONTUÁRIO CRAS NO

São Sebastião do Caí, L
é, ),lt-/' 2025

nte Social

AUToRIzAçÃo frl&da Çmeci reret"

CRESS 15048
Autorizo a concessão do benefício supra para o usuário requerente r16§1Bh1ftos da

" Lei [\íunicipal 4.092 de 2011112018 de benefícios eventuais.

São Sebastião do Caí, §,c, t 2

Secretária de istênc

Rua Ari Baierle, 177 - Centra - CEP 95760-000 - São Sebastião do Caí - FONE: (51) 36352569

Social
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